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Resumo: A pesquisa trata sobre o assentimento dos pacientes migrantes no Brasil 
antes de procedimentos médicos, observados em Termo de Consentimento Informado 
e recomendação do Conselho Federal de Medicina nº 1/2016. Busca compreender o 
referido termo e propor técnicas de aperfeiçoamento de sua redação, partindo da 
hipótese de sua incompreensão. Foi realizada uma revisão bibliográfica qualitativa e 
hipotético dedutiva. Em considerações finais observou-se haver direito à saúde para 
migrantes no Brasil, mas também se observa prejuízo no seu consentimento pleno 
durante os tratamentos em face da dificuldade de comunicação.
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Abstract: The research deals with the assent of migrant patients in Brazil before 
medical procedures, observed in the Term of Informed Consent and Federal Council 
of Medicine recommendation nº 1/2016. It seeks to understand the referred term 
and propose techniques to improve its writing, starting from the hypothesis of its 
misunderstanding. A qualitative and hypothetical deductive literature review was 
carried out. In final considerations, it was observed that there is a right to health for 
migrants in Brazil, but there is also a loss in their full consent during treatments due 
to the difficulty of communication.
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Término del consentimiento informado: lenguaje y 
servicio accesible a salud por los migrantes

Résumen: La investigación trata sobre el asentimiento de pacientes migrantes en 
Brasil ante procedimientos médicos, observado en el Término de Consentimiento 
Informado y recomendación del Consejo Federal de Medicina nº 1/2016. Se busca 
comprender el término y proponer técnicas para mejorar su redacción, a partir de 
la hipótesis de su incomprensión. Se realizó una revisión bibliográfica cualitativa e 
hipotético deductiva. En consideraciones finales, se observó que existe un derecho 
a la salud de los migrantes en Brasil, pero también hay una pérdida en su pleno 
consentimiento durante los tratamientos debido a la dificultad de comunicación.

Palabras clave: Término del Consentimiento Informado. Migraciones. Lenguaje. 
Accesibilidad.

1. Introdução

A presente pesquisa aborda sobre o uso do Termo de 
Consentimento Informado, também conhecido como Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido, por profissionais da saúde 
em casos atinentes ao atendimento de migrantes recebidos 
pelo Brasil e sua demanda por linguagem acessível. Realiza-
se revisão bibliográfica e documental, a partir de uma análise 
hipotético-dedutiva, por meio de artigos catalogados na base 
de dados das plataformas Scielo, Lilacs e Google Acadêmico 
tendo como parâmetro as palavras-chave "migrantes", "termo de 
consentimento", e "linguagem", foram descartados artigos que 
fossem um recorte temático de algum grupo social em específico 
estranho ao objeto de pesquisa.

O estudo parte da análise da Recomendação do Conselho 
Federal de Medicina nº. 1/2016, que instituiu o procedimento pre-
ventivo como facultativo, mas recomendado aos médicos (CFM, 
2016). Para tanto, considera-se a autonomia, voluntariedade e 
respeito em uma perspectiva decolonial do poder (QUIJANO, 
2001). Como objetivo geral visa propor técnicas para aperfeiçoar o 
assentimento de migrantes, considerando o alto fluxo migratório 
no Brasil e entraves na comunicação (SOUZA; CARVALHO, 2021). 
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Para tanto, em um primeiro momento apresenta o conceito 
e características do Termo de Consentimento; em um segundo 
momento levanta-se os elementos sociais e jurídicos pertinentes 
à configuração da linguagem acessível; e por fim, compreende-
se os impactos e desafios para implantação de uma compreensão 
adequada nos tratamentos para saúde dos migrantes no Brasil. 

Tem como hipótese o potencial dano e tensões causadas 
pela incompreensão na relação médico paciente, tendo em vista 
que o termo nem sempre ocorreria de forma livre e prévia, pela 
ausência de clareza na linguagem. Nesse sentido, questiona-se: 
qual a situação da saúde de migrantes recebidos no país e como 
a acessibilidade da linguagem em termos de consentimento médi-
co relaciona-se com seu desempenho? Ainda, espera-se que seja 
compreendido como aperfeiçoar a medicina preventiva por meio 
do Termo de Consentimento.

 
2. Termo de consentimento livre e esclarecido

O Termo de Consentimento Informado, consiste em uma 
declaração expressa do paciente sobre os riscos e eventuais danos 
colaterais de procedimento médico, podendo ser realizada de 
forma escrita ou oral (CFM, 2016). O direito ao consentimento 
é decisão inerente ao termo e decorre do princípio basilar e 
fundamento da república sobre a dignidade da pessoa huma-
na, apontado por Ingo Sarlet (2004) como qualidade intrínseca e 
única de cada ser humano, digno de consideração, respeito social 
e estatal, garantidas as condições mínimas para viver de forma 
saudável (SARLET, 2004).

Regulamentado pela recomendação do Conselho Federal 
de Medicina-CRM nº 1/2016, o consentimento consiste em um 
mecanismo de expressão do paciente sobre a atuação médica, 
diretamente relacionada com a responsabilidade do médico como 
profissional da saúde e como prestador de serviços. Para melhor 
segurança e avaliação dessa responsabilidade, o CFM recomenda 
que o termo seja escrito, e quando verbal, sejam registradas no 
prontuário do paciente (CFM, 2016), o qual consiste em um registro 
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de todos fatos pertinentes e condutas em relação ao atendimen-
to ou ato médico, sendo um documento necessariamente escrito, 
minucioso e sigiloso, ressalvado o acesso do documento ao 
paciente (GONÇALVES, 2020).

Portanto, é preciso sobrepesar a necessidade de confiança 
que permeia a relação médico paciente com o meio mais adequa-
do para efetiva compreensão. Segundo Boechat Cabral (2011), 
a informação é um direito e dever nessa relação, e para sua 
concretização precisa ser completa, real e adequada aos riscos 
e situação tratada. De modo a evitar o incremento de riscos não 
consentidos, a norma traz uma estrutura escrita padronizada,  
com tamanho mínimo de letra e espaços a serem preenchidos  
pelos pacientes (CFM, 2016).

O consentimento nessa estrutura teria se inspirado a partir 
de disputas judiciais e precedentes americanos após pacientes 
questionarem as consequências de procedimentos e cirurgias 
por não saberem seus potenciais efeitos colaterais. Logo, a estru-
tura escrita se daria para evitar judicialização contra médicos e 
insegurança para o paciente, o que não afasta a necessidade de 
diálogo oral entre médico e paciente (BOECHAT CABRAL, 2011). 
Deve-se ressaltar que a preocupação com a estrutura e necessidade 
de consentimento expresso e sigiloso tem sido aprofundada com 
o surgimento da telemedicina, o que também tem denotado 
a necessidade de atualização da regulamentação brasileira 
(REZENDE et al., 2013).

Passa a ser observado o objetivo e valor do consentimento 
estruturado. A norma traz a ideia de prática não defensiva da 
medicina, e sim de orientação, se é ação de diagnóstico ou 
tratamento, seus objetivos, benefícios, riscos, duração e possíveis 
efeitos colaterais. A resolução do CFM (2016) declara expressa-
mente seu objetivo de superar a relação até então assimétrica 
entre médico e paciente em prol dos princípios da beneficência 
e não maleficência, considerando o que for melhor ao paciente 
não apenas na perspectiva do profissional, como ponderação 
com a autonomia e justiça, coexistindo com os quatro princípios 
basilares da bioética: beneficência, não maleficência, autonomia 
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e justiça, dispostos na Resolução do Conselho Nacional de Saúde  
n. 466/2012 (CNS, 2013). Nesse sentido, aduz a justificativa da 
criação do procedimento:

Sob o prisma ético-jurídico, a dignidade humana é 
a autonomia do ser humano, vale dizer, consiste na 
liberdade intrínseca, própria da natureza da pessoa, 
que é dotada de razão, de poder decidir livremente 
e por si mesma (livre arbítrio) sobre assuntos que lhe 
digam respeito, sobretudo sobre sua intimidade e 
privacidade (CFM, 2016, p. 07).

Nesse sentido, ressalta-se que a resolução dispõe acerca da 
necessidade de ser fornecida informação e assentimento mesmo 
de pessoas que por motivos biológicos ou mentais não tenham 
capacidade civil plena, como crianças ou pessoas com deficiên-
cias, mesmo que seus representantes precisem assinar o termo  
(CFM, 2016). 

Ainda, observa-se que a autonomia associada a esse 
consentimento não é absolutamente individual e os médicos são 
orientados a analisar a natureza do impacto das escolhas do paciente 
sobre sua família e sociedade, desse modo o Código de Ética 
Médica autoriza o médico a intervir mesmo sem consentimento 
do paciente em caso iminente de risco de morte (CFM, 2019). Em 
síntese, como requisitos de validade do documento devem ser 
considerados a capacidade civil, voluntariedade e compreensão, 
requisitos essenciais para torná-lo um documento juridicamente 
válido (GODINHO et al., 2010).

Por fim, no que diz respeito ao diálogo, a resolução 
recomenda uma linguagem clara e atendendo a compreensão do 
paciente, afastando a ideia de um termo padronizado. Afirma o 
dever de esclarecimento dos termos científicos, evitadas palavras 
estrangeiras e na língua pátria (CFM, 2016).
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3. Linguagem acessível: o dilema da compreensão 

Em um primeiro momento, observou-se pela pesquisa 
bibliográfica, a preocupação nas pesquisas científicas em se valo-
rar o Termo de Consentimento Médico em seu objetivo central,  
que seja, promover o direito à autodeterminação e dignidade da 
pessoa humana.

Sua finalidade divide-se em duas perspectivas: a da segu-
rança do médico em sua responsabilidade, seja em procedimentos 
diagnósticos, de tratamento ou pesquisa, e a voluntariedade do 
paciente. Pautado na ética de saúde apresentada pelo Código 
de Nuremberg de 1947, produzido logo após a Segunda Guerra 
Mundial e a exposição de denúncias de abusos em pesquisas e 
atendimentos na saúde. A partir de então, o documento do Ter-
mo de Consentimento passou a ser utilizado com frequência na 
França da década de 1970 e teria sido observada no Brasil uma 
configuração mais recorrente do formato escrito de termo, a qual 
utilizada em excesso e sem o complemento da comunicação oral 
seria responsável por desnaturar a relação médico e paciente 
(MINOSSI, 2011).

Outro fator considerado é o medo do paciente, portanto, 
o Conselho Nacional de Saúde recomenda que sejam utilizadas 
formas adequadas de linguagem, seja de sinais ou por vídeos, 
considerando as características individuais e culturais do paciente 
(CASTRO et al., 2020). Desse modo, é mister ressaltar que há 
evidências sobre a menor escolaridade como fator diretamente 
relacionado com a dificuldade de compreensão do termo 
(MIRANDA, 2009).

Em uma análise jurídica do caso, observou-se que de 70 
casos julgados entre 2014 e 2016 nos tribunais do Brasil, 50% dos 
profissionais da saúde condenados não tinham Termo de Con-
sentimento comprovado, denotando sua evidente importância 
jurídica (MANZINI et al., 2020). Em outra pesquisa, realizada no 
Estado do Rio de Janeiro, foram analisados 269 Recursos Cíveis 
Indenizatórios tendo por objeto supostos erros médicos. Dentre 
os casos analisados, 194 geraram absolvição, sendo que entre 
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condenações, cinco delas foram identificadas como necessariamente 
relacionadas a falta de consentimento do paciente, mais uma vez 
ressaltando sua importância (SIMÕES, 2010).

Importante ressaltar que o médico responde subjetiva-
mente comprovado dolo ou culpa por negligência, imperícia ou 
imprudência. A negligência surge como erro técnico, por ausên-
cia de ações e medidas adequadas, a imperícia em casos em que 
o profissional atua para além da sua capacitação técnica, e, a 
imprudência quando o profissional causa uma ação negativa por 
não ter cautela prévia. O erro pode ser afastado quando observada 
causa de iatrogenia, que seja, consequências e danos colaterais 
possíveis dentro da prática médica e do procedimento adotado, 
mas imprevisíveis em um primeiro momento (GONÇALVES, 
2020).  Nesse mesmo sentido tem entendido o Superior Tribunal 
de Justiça condenando profissionais da saúde em caso de existir 
consentimento apenas genérico (STJ, 2022)3.

Portanto, faz-se necessário que antes mesmo da redação do 
termo e da efetivação da inversão médica, sejam feitos investigações 
e exames de cautela para análise individualizada do paciente, res-
salvada a atuação do ato médico em relação aquilo que estiver 
fora da literatura médica (CORDEIRO, 2013), até mesmo para que 
sejam considerados os melhores momentos e melhores técnicas. 
Também, deve-se levar em consideração que pacientes em estado 
crítico possuem opiniões influenciadas pela sua vulnerabilidade 
emocional (RODRIGUES; JUNGES, 2017).

Todos esses elementos relacionados à estrutura do termo e 
consentimento do paciente conduzem a relação entre a linguagem 
e sua acessibilidade dentro da compreensão do paciente. Nesse 
sentido, uma pesquisa analisou 793 (setecentos e noventa e três) 
termos de consentimento propostos em hospitais públicos e 
privados e seu percentual de adesão. Não foram encontradas in-
fluências dos fatores sociais como gênero e idade no percentual 
de adesão, mas sim uma maior adesão em instituições públicas e 

3 Resp n. 1.848.862/RN, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, julgado em 5/4/2022, Dje de 8/4/2022.
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em procedimentos com menor risco. Também, a pesquisa analisou 
a redação dos termos e concluiu terem redações bastante técnicas 
e de difícil compreensão para leigos (CECCONELLO et al., 2013).

Pensando nas dificuldades em geral que podem ser 
causadas para leigos, pondera-se sobre as dificuldades causadas 
para imigrantes recebidos no Brasil que tem como língua materna 
outra que não o português. Portanto, analisa-se uma pesquisa 
com 60 imigrantes cubanos residentes há mais de três meses 
em um município de médio porte do Estado de São Paulo. Em 
um primeiro momento, observou-se o acesso a procedimentos 
médicos e odontológicos. Ainda, apenas 70% dos entrevistados 
conheciam o direito ao consentimento, sendo que dos 35 pacientes 
que obtiveram tratamento odontológico, apenas 12 assinaram 
um documento de consentimento. Também, cerca de metade 
dos entrevistados relataram terem recebido informações de 
consentimento de forma oral. Ainda, ressalta o desconhecimento 
da natureza e importância do termo por parte dos próprios 
profissionais de saúde, por acreditarem tratar-se de um documento 
jurídico e técnico (GARBIN, 2021).

Em uma outra situação, foram avaliadas as reações dos 
pacientes ao lerem o Termo de Consentimento em casos de 
procedimento eletivos, que seja, opcionais e não considerados 
urgentes. Aqueles que tinham esperado por mais tempo pelo 
procedimento ou já tinham feito similares antes demonstra-
ram mais indiferença, enquanto aqueles que possuíam maiores 
comorbidades ou nunca tinham feito procedimento similares 
demonstraram maior resignação (AMORIM, 2018).

Ainda, em amostra de 374 (trezentos e setenta e quatro) 
pacientes de procedimento cirúrgicos realizados em 2014, evi-
denciou-se que apesar de 59,6% concordarem que o termo possuía 
linguagem simples, apenas 44,7% afirmaram terem compreendido 
totalmente o documento. Além disso, observou-se que apenas 37% 
dos pacientes receberam uma cópia do documento, sendo que 
alguns deles relataram terem recebido o documento para assinar 
diretamente das mãos da secretária (CAREGNATO et al., 2016).
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Em um estudo de caso mais específico sobre a linguagem 
utilizada no termo médico observou-se que existem palavras 
técnicas que precisam ser esclarecidas oralmente pelo médico 
por serem impossíveis de substituição, mas também consistiram 
em obstáculos para a plenitude da compreensão da linguagem 
(FERNANDES, 2015). E por fim, sobre a variedade de idiomas 
entre os migrantes, é preciso ressaltar que nem mesmo aquelas de 
origem similar como o espanhol podem ser descartadas como um 
fator de interferência na comunicação, uma vez que a comunicação 
pode ser prejudicada pelas generalizações e simplificações errôneas 
advindas da falsa similaridade (KIPPER, 2012).

4. Saúde e migrações: acessibilidade

Ao falar de migrações, saúde e poder de escolha do paciente 
é preciso pensar na estrutura de poder que rege as relações 
sociais na América Latina. Nesse sentido, Quijano (2001) es-
clarece a hegemonia europeia como um ideal autocentrado que 
foi imposto no processo de colonização da América. A postura 
dos colonizadores e detentores do poder de decisão partiriam do 
conceito de uma suposta ideia de superioridade, reforçada durante 
os séculos XIX e XX como advinda da modernização. Os países 
dominadores e os sujeitos possuidores do poder se auto definem 
como mais desenvolvidos. O processo de idealizar e impor sua 
visão de mundo teria sido uma das razões por existir a rejeição dos 
povos nativos e estrangeiros que não se enquadraram no padrão 
europeu, visto como indesejáveis.

Importante ressaltar que as próprias noções da bioética, 
relações humanas, diálogo com a questão migratória na América 
Latina e suas noções epistemológicas estão embebidas nes-
sa construção de poder entre as pessoas, rejeição do diferente e 
imposição de ideais. Nesse sentido, entendem Nascimento e 
Garrafa: "É a Conquista do continente americano, sobretudo 
da América Latina, que dá sustentação política, econômica, 
moral e epistemológica para o nascimento e a consolidação da 
Modernidade (2011, p. 290)". 
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Se por um lado a Declaração Universal sobre Bioética e 
Direitos Humanos da Unesco (2005) ressalta a importância da 
solidariedade como base da bioética, o movimento decolonial 
atenta-se para a visão utilitarista contida nas decisões sobre saúde. 
Ocorre que, pensar em solidariedade e em atender o paciente não 
poderia servir apenas para um fim em si mesmo, afinal, o pensar 
pelo outro ou no que seria melhor para ele sem considerar suas 
vontades, pode ser visto como um resquício da colonialidade 
do poder (NASCIMENTO; GARRAFA, 2011). Passa-se então 
a questionar se há autonomia no que diz respeito à individuali-
dade ou apenas uma responsabilização moral (MARTINS, 2004), 
questão que se pretende responder no decorrer deste artigo.

4.1 Migrações no Brasil e saúde para além do aspecto sanitário

Conforme dados do Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados e ONU, aproximadamente 3% da população 
mundial é migrante, importante destacar que os números du-
plicaram nos últimos 10 (dez) anos (UNHCR, 2021). Ainda, é 
preciso ressaltar que a migração é um direito humano, reconhecido 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos, mas também é 
uma necessidade (PEREIRA, 2014). Nesse sentido, a Organização 
Internacional para as Migrações — OIM reconhece a migração 
como um processo de transporte de pessoas entre fronteiras 
estatais causada por diversos motivos (OIM, 2009).

Uma vez observada a pertinência em focar no atendimento 
a migrantes, é preciso compreender a intrínseca relação jurídica e 
de políticas públicas presente na relação entre migração e questões 
de saúde. Primeiro, importante mencionar que em nível mundial, 
o Brasil é Signatário da Declaração de Astana de 2018, na qual 
concordou em fortalecer e universalizar a cobertura de saúde, 
empoderando seus usuários (WHO, 2018). Também, é signatário 
do Regime Sanitário Internacional de 1969, documento de natureza 
cogente e orientador sobre as políticas de saúde entre fronteiras 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2005). Seguindo essas orientações, a 
Polícia Federal registrou a entrada de 1.085.673 imigrantes nos  
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anos de 2011 a 2019, considerando todas as formas de entrada 
legais, o que demonstra uma intensa atividade migratória e 
pertinência do tema (OBMIGRA, 2020).

Deve-se recordar que em março de 2020 a OMS — Organização 
Mundial de Saúde — decretou pandemia por conta do rápido 
espalhamento e letalidade do vírus SARS-COV-19 (CASCELLA et 
al., 2020). A instabilidade política e a pandemia que situava os anos 
de 2018 a 2021 foi empecilho ao estímulo ao processo migratório, 
as dificuldades no acesso ao saneamento básico, deslocamento e 
saúde aparecem como fatores estigmatizantes desse processo. 
Nesse sentido, o relatório Integrando a Migração na resposta 
socioeconômica à COVID-19 criou um guia de implementação 
de políticas públicas voltadas ao estímulo aos migrantes e sua 
recepção (OIM, 2020).

Em nível nacional, a Lei de Migração assegura o direito 
à saúde pública (BRASIL, 2017), bem como, o art. 5º, caput, da 
Constituição Federal confere a todos os seres humanos igualdade 
perante a lei (BRASIL, 1988). Porém, o direito ainda esbarra em 
questões burocráticas (OIM, 2018), resistências em seu acesso, como 
na tentativa do Município de boa Vista em restringir o número 
de atendimentos a migrantes (TJRR, 2020) e acentuado contágio  
pela COVID-19 (TOMAZI et al., 2020).

Não obstante, no que diz respeito ao atendimento de 
médicos e profissionais da saúde em geral, observa-se falhas 
na comunicação e compreensão cultural por ambas as partes 
(BARRETO et al., 2019).

4.2 Saúde como direito e o necessário consentimento

Conceituada em um primeiro momento como situação de 
ausência de doenças, a "saúde" durante o século XX adquiriu um 
escopo público, sendo vista em sua dimensão econômica, social e 
ambiental, e mesmo a saúde social divide-se em financeira, mental, 
profissional, espiritual e biológica (RÉ, 2021). 

No Brasil a saúde é aplicada por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS), regulamentado pela Lei nº 8.080/90, instrumento de 
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aplicação da competência solidária entre Municípios, Estados e 
União em prol da saúde. Esses mecanismos se apresentam por meio 
da criação de unidades de atendimento primário, em demandas 
gerais, e secundário, para situações de urgência e emergência 
(BRASIL, 1990b). 

A saúde nessa perspectiva é tida como um direito 
fundamental subjetivo que precisa observar as peculiaridades da 
população, mas por meio de atendimento universal e gratuito (RÉ, 
2021). Nesse sentido, o STF reconheceu o acesso à saúde como 
componente do mínimo existencial que não pode ser afastada 
por alegação de restrições financeiras (STF, 2013). Em momento 
posterior, foi decidido pelo Tema 173, com repercussão geral, que 
qualquer residente do país teria acesso a esse direito, conforme art. 
203, inciso V, da Constituição Federal (STF, 2017). 

No Relatório Anual da OBMIGRA também foi observado 
dificuldade para o acesso à saúde em questão do idioma, entraves 
culturais, restrição de atendimento em horário comercial e de-
mora no atendimento (COLLARES, 2021). Nesse sentido, pode-se 
observar que a questão da linguagem acessível está sempre 
presente nas demandas de saúde e políticas públicas. 

Em uma pesquisa com 16 profissionais da saúde, dentre 
estes médicos e enfermeiros, observou-se que eles percebiam um 
desconhecimento significativo por parte dos migrantes atendidos 
acerca das Unidades de Saúde Pública. Alguns pacientes recla-
maram não poder sair de seus trabalhos para se consultarem, pois,  
seus vínculos são informais. Em síntese, as maiores dificuldades 
encontradas pelos pacientes foram: o preconceito, a comunicação, 
o despreparo dos profissionais e aspectos socioeconômicos, 
educativos e culturais. A língua mais uma vez apareceu como 
barreira para a realização de diagnóstico e orientações para fins 
de compreensão e consequente consentimento (BARRETO, 2019).

Então, é mister compreender a questão da integração 
cultural e preconceito por parte dos profissionais. Em um estudo 
sobre migrantes haitianos observou-se haver uma múltipla dis-
criminação, por questões socioeconômica e necessidade de o 
paciente utilizar de políticas públicas, mas também por causa 
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do racismo estrutural (MOREIRA, 2020). Sobre o idioma, de- 
ve-se mencionar que houve reclamação de profissionais da saúde 
sobre o não fornecimento de capacitação aos profissionais do  
SUS (MOTIZUKI, 2017).

Nas políticas públicas e ação de profissionais da saúde 
notou-se haver, ainda, receio sobre a carga epidemiológica dos 
recém-chegados e possível propagação de doenças, o que mitiga 
a característica acolhedora da recepção. Essa desvantagem social 
e material advinda da estigmatização histórica configura uma 
situação denominada de vulnerabilidade (JARDIM, 2019).

Devido a essas circunstâncias de vulnerabilidade e em face 
dos princípios do SUS sobre a igualdade de assistência, direito 
à informação e divulgação de informações, ao ser conferido o 
consentimento por parte dos migrantes, é preciso atentar-se à 
linguagem acessível (BRASIL, 1990). Em uma análise sobre direito 
comparado, deve-se mencionar que em Portugal há orientação  
na lei de ética médica sobre a importância da tradução para lín- 
gua estrangeira (JARDIM, 2019).

Por outro lado, nos EUA desde 2018 tem sido realizadas 
demandas coletivas de mulheres as quais afirmam terem sido 
vítimas de práticas médicas sem consentimento, 30 vítimas 
foram identificadas, 14 delas relataram sofrerem maus tratos 
em um Centro de Detenção na Geórgia, as pacientes afirmam 
terem sido submetidas a procedimentos invasivos como histerec-
tomias, injeções contraceptivas e procedimentos ginecológicos, de 
modo a terem seu poder de reprodução aniquilado ou reduzido 
(SARMIENTO, 2021).

Observa-se que no Brasil não há respaldo legal direto para 
superar essa vulnerabilidade no consentimento e linguagem 
acessível. Mas também não foram encontradas denúncias diretas 
de violações como nos EUA. Apesar disso, existiu um intenso 
debate sobre a esterilização de migrantes e pobres no Brasil, 
principalmente em momentos como no Governo Vargas e no 
aspecto securitário de restrição da entrada migratória, não há 
evidências de leis ou ações diretas para tanto. Observa-se que 
os danos no que diz respeito a políticas públicas brasileiras para 
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saúde e consentimento de migrantes ocorrem por omissão e não 
por ação (SOUZA, 2020).

Ainda, no que diz respeito à responsabilidade dos 
profissionais da saúde, as boas práticas de comunicação entre 
profissionais e pacientes ainda não são vistas como plenas 
como pode-se notar nas pesquisas mencionadas até o presente 
ponto. Deve-se ressaltar que as boas práticas são vistas como 
benéficas para recuperação do paciente, evitando consequências 
psicológicas negativas e segurança para o profissional da saúde. 
Nesse sentido, mesmo aqueles pacientes em estado crítico, os quais 
são mais impactados em sua voluntariedade como mencionado 
anteriormente, tem o direito de escolha, plena e compreendida, 
o que só pode ocorrer a partir de uma linguagem acessível e 
individualizada (RAMOS, 2012).

Conclusão

Inicialmente, observou-se conceito e características do Termo 
de Consentimento como parte da técnica de medicina preventiva 
e direito à saúde dos pacientes; logo após, esclareceu o impacto 
da linguagem acessível a partir de um diálogo entre as formas 
escrita e oral, de modo a assegurar a manutenção da relação de 
confiança entre médico e paciente. E por fim, entendeu-se como as 
violações e lides jurídicas impulsionam o direito ao consentimento 
do paciente em sua autonomia e justiça para um atendimento o 
mais benéfico possível.

Após análise de pesquisas bibliográficas, leis e recomenda-
ção do Conselho Federal de Medicina é possível afirmar que: há 
normativas gerais no Brasil sobre o direito à saúde e o Termo de 
Consentimento, mas essas normas deixam de abordar aspectos 
técnicos de tradução, atendimento digital ou a considerar as 
diferenças culturais entre profissionais da saúde e pacientes. 
Também, sobre a situação de saúde dos migrantes, observa-se haver 
o acesso ao sistema público de saúde, porém, nem sempre essas 
pessoas são orientadas de forma adequada sobre seus direitos.
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Ainda, no aspecto jurídico, foi observado a relação direta 
entre condenações médicas em casos de não realização de 
orientação adequada para consentimento. Deve-se ressaltar que 
não foram encontrados processos no Brasil que indiquem violações 
diretas a autonomia de migrantes como casos descobertos nos 
Estados Unidos, mas pesquisas apontaram para uma maior 
dificuldade em compreender a linguagem do documento, bem 
como incompreensão sobre como lidar com a diferença linguística 
e cultural pelos profissionais da saúde.

Ademais, destaca-se que a hipótese de que o Termo de 
Consentimento nem sempre ocorre de forma livre e prévia 
apresentou-se como coerente, uma vez que as pesquisas apon-
taram para o desconhecimento de migrantes sobre o direito ao 
consentimento e de forma mais ampla, majoritariamente os 
pacientes leigos denotaram não o compreenderem. Ressalta-se  
a dificuldade de compreensão evidenciada ante as vulnerabili-
dades individuais.

Por fim, tendo em vista perspectivas para o futuro e 
adequação da linguagem no Termo de Consentimento Médico 
visando a plenitude do direito à saúde de migrantes, é impor-
tante renovar a orientação do Conselho Federal de Medicina e 
sua publicização para profissionais e pacientes. A partir dessa 
nova redação é necessário ressaltar a necessidade de não se 
padronizar o documento de forma indiscriminada, pensando 
nas vulnerabilidades de cada paciente, também que os termos 
sejam entregues pelos profissionais da saúde que irá realizar o 
procedimento e não por terceiros, de modo a acompanhar cópias e 
esclarecimentos orais sobre eventuais termos técnicos.
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